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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO NC 20250í20

O Município de SANTO nrurÔutO DOS LOPES, através do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS
LOPES, inscrito(â) no CNPJ sob o Ít' 06.172.72010001-10, com sede na avenida presidente vargas 2146, represêntado
por RODRIGO DE OLIVEIRA LUCAS, Sec.Mun.Transito,Transporte e Mobilida, doravante denominado(a)
CONTRATANTE, ê ADALBERTO RODRIGUES PEREIRA, inscrito(a) no CPF 157.290.79249, com sêde na RUA
TRIANGULO, S/N, CENTRO, Santo Antônio dos Lopes-lúA, representada poTADALBERTO RODRIGUES PEREIRA, já
qualiÍicados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrâto, consubstanciâdo nas seguintês
cláusulas:

GúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

O presente Termo Aditivo obietiva a prorrogâção do pÍazo de vigência do contrato até 14 de Abril de 2027, nos termo do
Art. 107, da Lei Fêderal no '14.í33, de 1o de âbril de 2021.

CúUSULA SEGUNDA . DA DoTAçÁO oRçAMENTÁRn

A despesa decorrente dâ prêsente alteração corÍerá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
Exercício 2025 Atividâde 1101.267820037 .2.062 Manutenção da Sec. Mun. dô Trensito Transp. e Mobilidade ,

Classific€ção econômica 3.3.90.36.00 Outros serv. de têÍceiros pêssoa ÍÍsica, Subêlêmento 3.3.90.36.í5 LocaÇão de
imóveis

cúusuLA TERCE|RA - Do pRAzo DE vtGÊNcA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação

cúusuLA QUARTA - DA RATTFTGAÇÃo

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presentê Termo Aditivo

E por estarem justos e contratados, Íirmam o pÍesente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os
seus eÍêitos legais.
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